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Aviso importante 
 

Os materiais fornecidos do curso são de propriedade da The Sage Group plc ou de 

suas licenciadas (“Sage”). Por favor, não copie, reproduza, modifique, distribua ou libere sem 

o consentimento expresso da Sage. 

Este material é fornecido como uma orientação geral apenas para fins informativos. 

Por conseguinte, a Sage não presta aconselhamento de acordo com as informações 

incluídas. O uso deste material não é um substituto para a orientação de um advogado, 

fiscal ou profissional competente. Em caso de dúvida, consulte seu advogado, fiscal ou 

profissional competente para obter orientação. Este material é fornecido da forma como se 

encontra. A Sage não faz representações ou garantias de qualquer tipo, expressas ou 

implícitas, sobre a integridade ou precisão desses materiais de treinamento. Embora a Sage 

possa fazer alterações a este material de treinamento a qualquer momento, sem aviso 

prévio, a Sage não se compromete a atualizar os materiais de treinamento toda vez que os 

produtos da Sage forem atualizados. 

O (s) produto (s) da Sage aqui descrito (s) é (são) regido (s) pelos termos e condições 

do Contrato de Licença de Usuário Final ("EULA") ou outro contrato fornecido ou incluído 

no (s) produto (s) da Sage. Nada neste documento complementa, modifica ou altera esses 

termos e condições. 

© 2018 O Sage Group plc ou seus licenciadores. Todos os direitos reservados. Sage, 

logos da Sage e nomes de produtos e serviços da Sage aqui mencionados são marcas 

comerciais da The Sage Group plc ou de seus licenciadores. Todas as outras marcas 

registradas são de propriedade de seus respectivos proprietários. 
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1.1 Quais são as fases do eSocial? 

O eSocial é composto por 4 grupos, os quais conforme etapas detalhadas abaixo, 

deverão cumprir com o prazo de obrigatoriedade.  

 

Tabelas/Eventos Iniciais 

São os Eventos que identificam o empregador e trabalhadores, com os dados da sua 

classificação fiscal e estrutura administrativa, assim como as informações que podem ser 

utilizadas em mais de um arquivo enviado ao eSocial, que se repetem em diferentes etapas 

de envio. 

Exemplos de algumas das informações enviadas por eventos: 

• Informações do Empregador 
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• Informações de Estabelecimentos e Obras Próprias 

• Tabelas de Rubricas, Lotações Tributárias, Cargos, Funções e Horários 

• Processos administrativos e judiciais 

• Operadores portuários 

 

Eventos Não Periódicos 

Os eventos não periódicos dependem de acontecimentos no relacionamento da empresa 

com trabalhador e não tem data fixa para ocorrer, portanto na ocorrência dos eventos, 

deverão ser enviados ao eSocial respeitando os respectivos prazos. 

Inclui-se neste grupo o cadastramento inicial dos vínculos dos empregados ativos, mesmo 

que afastados, que deverão ser transmitidos antes da data de início da obrigatoriedade do 

eSocial para o empregador. 

Exemplos de algumas das informações enviadas por eventos não periódicos:  

          Admissão preliminar e Admissão 

• Alterações Pessoais e Contratuais 

• Afastamentos 

• Condições Ambientais 

• Adicionais 

• Reintegração 

• Aviso Prévio e Desligamento 

• Dados de Trabalhadores com e sem Vínculo 

 

Eventos Periódicos 

São os eventos que têm periodicidade mensal de envio e representam os valores pagos 

aos trabalhadores, gerados automaticamente através da confecção de Folha de 

Pagamento. 

Alguns exemplos de informações da folha mensal enviadas por estes leiautes são: 

• Remuneração/Folha; 
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• Pagamentos de Rendimentos do Trabalho; 

• Adquirente Produto Rural; 

• Comercialização Rural PF; 

• Desoneração, Simples e atividade concomitante. 

1.2 O que é Transmissão de Eventos Periódicos? 

É o envio das informações de folha de pagamento. Quando fala eventos periódicos 

está se referindo a informações que acontece com uma periodicidade no departamento e 

folha de pagamento ocorre todo mês, tem que pagar o salário todo mês para o funcionário 

enquanto estiver ativo. 

As informações do pagamento mensal serão levadas para o eSocial através de 

alguns eventos que serve para identificar as informações para o portal. Para gerar esse 

evento não é preciso realizar nenhuma informação. O processo continua o mesmo dentro 

do sistema para calcular a folha de pagamento.  

Porém ao final da competência irá transmitir os eventos para o eSocial, porque o 

sistema não envia essas informações automaticamente para o Portal. 

 

1.3 Como vou calcular a Folha de Pagamento quando estou na 3º fase? 

A geração da folha de pagamento no sistema não foi alterada, irá continuar 

realizando os mesmos processos antes de realizar o envio para o eSocial. Tais como: 

 

Adiantamento – A informação vai através da folha de pagamento, não precisa 

encaminhar nenhum arquivo separadamente. 

Férias – gere todas as férias antes de calcular a folha. O aviso de Férias não vai para 

o portal, porque para o eSocial não é obrigatório. Lembrando que as férias ao ser gravadas 

são levadas como afastamento para o portal. Não existe férias retroativas! 
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Rescisão - Calcule todas as rescisões antes da folha de pagamento. Quando grava 

uma rescisão a informação vai automaticamente para o portal para comunicar o 

desligamento do funcionário. Os valores da rescisão vão através da folha de pagamento. É 

necessário que gere a folha de pagamento para funcionários que teve rescisão no mês, 

para os valores pagos ser comunicados ao eSocial, mesmo processo que já era realizado 

para a comunicação da Gfip. 

Alteração de Cargos – Altere o cargo do funcionário antes do cálculo da folha de 

pagamento, isso para cargos que exista já no sistema. Os Cargos que são criadas só podem 

ser vinculadas ao cadastro do funcionário com data superior a comunicação ao eSocial. 

Exemplo: 

Cargo criado em 10/05/2019 

Alteração no cadastro do funcionário: 11/05/2019 

Nesse exemplo só posso vincular esse cargo a funcionários depois do dia 10/05/19, 

porque antes não existia o cargo para o eSocial, não sendo possível o vínculo de 

funcionários. 

Afastamento – Verifique se tem afastamentos pendentes na rotina 

acompanhamento de transmissões. Não pode conter nenhuma inconsistência para não 

ter erro na hora de enviar a folha de pagamento.  

Admissão – Todas as admissões precisam ser enviadas no mínimo um dia antes da 

data de admissão para o Portal. Antes de gerar adiantamento/folha de pagamento verifique 

se está admissão não tem nenhuma informação pendente na rotina acompanhamento de 

transmissões. 

Obs.: Quando realizada uma admissão preliminar (S-2190) o cadastro da admissão 

oficial (S-2200) necessita ser enviado com sucesso antes dos eventos periódicos.  

 

Após realizar todos os processos de digitação do mês, será realizado o envio ao 

eSocial seguindo o passo a passo abaixo:  
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• Passo 1:  

A empresa deve estar ativa na competência da obrigatoriedade de envio dos grupos, de 

acordo com Cronograma, para mais informações sobre prazos de envio, consulte o Portal 

eSocial. 

• Passo 2: 

Para evitar Rejeições na Geração dos Eventos Periódicos, certifique-se de que a Carga 

inicial e os eventos Não Periódicos foram enviados com sucesso, a verificação deve ser 

realizada através do Menu eSocial>Acompanhamento de Transmissões. 

Efetue a apuração de encargos normalmente, para gerar as guias de recolhimento e 

gerar possíveis arquivos não periódicos pendentes no mês. E os arquivos mensais que já 

eram gerados, normalmente (SEFIP, CAGED, etc). Estes arquivos serão entregues até a 

extinção, conforme datas determinadas pelo governo. 

• Passo 3: 

Acesse Menu eSocial> Geração de Eventos Periódicos>Gerar. 
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• Passo 4: 

Se houver algum arquivo retornado com erro que demande ajustes cadastrais ou 

nas rotinas de origem dos processos, será necessário reenviar os arquivos. Deverá 

selecionar a opção Histórico de Protocolo e verificar se o Protocolo está como Retornado 

com Erro. Se sim, deverá acessar a opção excluir eventos.  

 

Selecione a matrícula do funcionário, excluir os eventos enviados S-1200 e S-1210 

1.4 Conferência de tributos antes do Fechamento Mensal 

 

Após enviar os eventos periódicos ao eSocial, é necessário realizar a conferência 

das informações, para verificar se existe alguma diferença entre os valores considerados 

pelo eSocial e com os do sistema. 
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Verifique no menu Menu Esocial>Eventos Períodicos se os eventos foram 

transmitidos com sucesso antes de iniciar a conferência.  

Atenção: o status “verde” com sucesso não representa que os valores estão 

corretos, e sim que o envio foi realizado. Portanto, é indispensável a conferência antes do 

fechamento.  

 

 

Acesse Menu Esocial>Eventos Períodicos> Aba totais, selecione evento S-5001 

Informações das Contribuições Sociais por trabalhadores. 
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Será relacionado os funcionários que compõe o evento, com apontamento positivo 

ou negativo de valores, "mãozinha". O Relatório apresenta os valores de cada funcionário, 

através da opção Detalhes ou se preferir em lote clique na opção "Vídeo". 

 

Sugerimos selecionar a opção Exibir somente as Divergências, gere arquivo PDF, 

para conferir com valores da digitação e transmitidos ao eSocial. Para conferência 

individualizada clique sobre a opção DETALHES, será demonstrado Valores eSocial, Folha 

e Diferença. 
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Considerando o apontamento/valor constante na coluna Diferença. Acesse a 

digitação de holerite (Menu Processos>Digitação de Holerites), localize o funcionário, e 

realize a conferência para identificar o evento/verba que apresenta a diferença. 

 

Ao identificar o evento que apontou a diferença, acesse o 

Menu:  Arquivos>Eventos>Cadastro, localize o evento em questão, verifique as incidências 

e respectivas configurações. Havendo dúvida na configuração do evento transmitida ao 
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eSocial, acesse o Portal e verifique. Após as devidas alterações/correções, grave o evento 

e aguarde Retorno Status Verde Transmitido e retornado com sucesso. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A conferência deve ser realizada através da digitação de holerite do funcionário 

no   Campo Sal.Contrib.INSS e o Valor Descontado de INSS - Evento 9860. 
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Após todas as verificações e correções, acesse em Menu eSocial>Eventos 

Periódicos - Reenviar. 
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Ao obter Retorno Status Verde, transmitido e retornado com sucesso, 

acesse novamente Aba Totais e verifique a atualização das correções, validando a 

conferência. 

 

A rotina Geração dos Eventos Periódicos, possui também o campo Ocorrências, 

com descrição das ocorrências. O relatório aponta por exemplo se há funcionário com 

digitação que está compondo os valores periódicos, porém seu cadastro está inapto, 

portanto, não transmitido ao eSocial, nesse caso será necessário realizar as devidas 

configurações de aptidão no cadastro, realizar a transmissão do funcionário e reenviar os 

eventos periódicos. 
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O evento S-1210, esse arquivo tem foco na apuração do IRRF e nele são informados 

os eventos dos recibos relacionados ao imposto de renda. Acesse Menu Esocial>Eventos 

Períodicos> Aba totais e selecione o evento S-5002 para conferir os valores de IRRF. 

 Os valores serão apurados no sistema considerando as mesmas regras da Dirf, 

portanto os campos de validação para administração dos dados/valores são: opção "Irrf no 

Adiantamento" no cadastro da empresa e Data de pagamento eSocial na digitação de 

holerites. 

Semelhante ao conceito do evento S-5001 e S-5002 na rotina Menu Esocial>Eventos 

Períodicos> Aba totais terá acesso ao evento S-5003, responsável pelos valores de FGTS. 

 

1.5 Fechamento e Reabertura de Movimento 

Para consolidar as informações dentro do portal é necessário realizar o Fechamento 

de Movimento. Responsável por avisar ao eSocial que as informações enviadas através dos 

Eventos Periódicos são os valores correspondente a folha de pagamento da empresa. Esse 

é o processo de finalização da folha dentro do eSocial.  

O fechamento deve ser encaminhado até o dia 07 do mês subsequente.  

Acesse Menu Esocial>Encerramento e Reabertura de Mês, clique sobre o Mês 

desejado/ativo e clique em Encerrar. 

 

O procedimento de Encerramento de Mês, realizada o Fechamento dos Valores de 

folha de Pagamento gerando os devidos eventos para transmissão eSocial, portanto após 

o Encerramento apresentará a tela 'Após o retorno do arquivo S-1299 com sucesso execute 

a rotina de "Final de Mês".  
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Atenção: Para empresas Matriz e Filiais, o fechamento é realizado somente na 

Matriz. 

 

Caso a empresa necessite abrir a competência para alterar/corrigir valores, é 

possível através do envio do evento S-1298. Para isso acesse Menu Esocial>Encerramento 

e Reabertura de Mês, clique sobre o Mês desejado/ativo e clique em Reabrir. 
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1.6 Conferência de tributos após do Fechamento Mensal 

Com o envio S-1299 realizado com sucesso, será retornado ao sistema folha de 

pagamentos os eventos totalizadores de INSS, IRRF e FGTS. 

Acesse a rotina menu eSocial>Eventos Periódicos>aba Totais e selecione o evento S-5011 

para valores de INSS, S-5012 para IRRF e S-5013 para FGTS.. 

Na aba Totais, são recebidos os arquivos de retorno dos valores que constam na 

DCTFWEB, depois do Encerramento de Mês, contendo o Cálculo e valores calculados 

referentes a Pagamento da Guia de Recolhimento.  
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O evento S-5011 trata-se de um retorno do Ambiente Nacional do eSocial para o evento de 

fechamento de eventos periódicos, S-1299, ou para o S-1295 - Solicitação de Totalização 

para Pagamento em Contingência. Objetiva mostrar ao declarante, com base nas 

informações transmitidas nos eventos iniciais, de tabelas e periódicos, o total da base de 

cálculo por categoria de trabalhador, por lotação tributária e por estabelecimento. A partir 

dessas informações são apurados os créditos previdenciários e os devidos a outras 

entidades e fundos. Dentro do Sistema> Aba Totais>S-5011, cada código de Lotação 

retornará com os valores enviados a DCTF. 

 

 

 

            Na aba Info.Contrib.Sociais apresentará os valores rateados que deverá ser 

conferidos junto com o Resumo da folha de Pagamento de cada Lotação(Departamentos). 
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Resumo da Folha de Pagamento como conferir com o relatório S-5011, empresa e 

segurados. 

Parte Empresa: 

• Gil Rat Ajustado (evento 9910 do resumo * (INSS empresa + RAT ajustado) 

• Salário Educação (evento 9910 do resumo * Porcentagem) 

• Incra (evento 9910 do resumo * Porcentagem) 

• Senai (evento 9910 do resumo * Porcentagem) 

• Sesi (evento 9910 do resumo * Porcentagem) 

• % Transportador = evento 4999 * % Empresa 

• Terceiros = Evento 9910 * % Terceiros 
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• Dedução FPAS = Salário Família e/ ou Salário Maternidade (eventos 1160 +1167 + 

1168 + 1169 + 1190 + 1197 + 1198 + 1199 + 4900). 

 

Segurados :  

• Soma dos valores de INSS descontado dos funcionários (eventos 5690 + 9850 + 

9860 - 4986). 

• Rat Diferenciado (soma dos valores de INSS descontado dos funcionários (eventos 

5690 + 9850 + 9860 - 4986)* a porcentagem do Rat Diferenciado. 
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Realizando a Conferência entre os Valores da aba Totais evento S-5011 e Portal 

eSocial, se os valores estiverem corretos, deverá acessar o portal do ECAC pelo link abaixo. 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index 

 

 

Deverá realizar a conferência dos valores de DCTF e em seguida Transmitir a guia 

para pagamento. 

 

 

 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index
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1.7 Solicitação de Totalização para Pagamento em Contingência 

O evento  S-1295 é destinado a solicitar a totalização das Contribuições Sociais e do 

Imposto de Renda, com base nas informações transmitidas para o ambiente nacional, 

quando houver insucesso no encerramento normal dos eventos periódicos (realizado pelo 

envio do evento S-1299). 

Deve ser transmitido entre os dias 01 e 20 do mês subsequente ao da apuração 

mensal e do mês de dezembro no caso da apuração anual (Décimo-Terceiro). 

  Trata-se de uma solução de contingência para a hipótese de insucesso do 

fechamento dos eventos periódicos, para ser utilizada quando inexistir condições para 

proceder o ajuste que motivou o insucesso do evento S-1299. Ex.: Impossibilidade de envio 

de remuneração de determinado trabalhador e proximidade de encerramento do prazo de 

vencimento dos tributos. 

Importante: 

• O envio do evento S-1295 não cumpre a obrigação acessória de efetuar o 

fechamento dos eventos periódicos. Este cumprimento somente ocorre com o 

envio com sucesso do evento S-1299. 

• Por se tratar de uma contingência há um limite de três (3) envios deste evento por 

período de apuração. 

• Transmitido o evento S-1295, o posterior envio com sucesso do evento de 

fechamento total (S-1299) retornará com o cálculo de todas as contribuições 

devidas no período de apuração e não apenas do saldo entre este (total) e o apurado 

com a entrega do evento S-1295. 

 

Para enviar o evento S-1295 acesse Menu eSocial>Encerramento e Reabertura de Mês. 
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O sistema habilita a opção de envio do arquivo S-1295 somente após uma tentativa de 

Fechamento (envio do arquivo S-1299), retornar com erro (Status = vermelho), nessa 

situação o período não pode estar encerrado. 

 
 

 

 

Nesse contexto é possível encaminhar a contingência através do 

Menu eSocial>Encerramento e Reabertura de Mês. Clique sobre o “botão” contingência na 

tela de encerramento/reabertura. Será gerado e enviado o arquivo S-1295 ao eSocial. 
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O evento S-1295 possui algumas regras importantes:   

• Entre os dias 01 e 09 de cada mês, o evento somente pode ser enviado até três (3) 

vezes por período de apuração;  Entre os dias 10 e 31 de cada mês, pode ser enviado 

um evento por dia; 

• Sua aceitação só é possível caso não sejam satisfeitas as regras estabelecidas para 

o evento S-1299; 

• Só é aceito entre os dias 01 e 20 do mês subsequente ao do período de apuração, no 

caso de apuração mensal . 

 

1.8 Principais dúvidas sobre a DCTFWEB 

Qual é o prazo de entrega da DCTFWeb para o grupo 2 do eSocial e da EFD-Reinf? 

A fase 4 do eSocial corresponde ao início da obrigatoriedade do envio da DCTFWeb, 

porém, existe uma divisão para as empresas do grupo 2 do eSocial e da EFD-Reinf: 
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Abril/2019 - Substituição da GFIP para recolhimento de Contribuições Previdenciárias - 

empresas com faturamento superior a R$4,8 milhões. 

Outubro/2019 - Substituição da GFIP para recolhimento de Contribuições Previdenciárias 

- Demais obrigados, exceto órgãos públicos e organismos internacionais bem como 

empresas constituídas após o ano-calendário 2017, independentemente do faturamento 

(ver Instrução Normativa RFB nº 1884, de 17 de abril de 2019). 
 

O que é a DCTFWeb sem movimento? 

A DCTFWeb somente pode ser transmitida com situação “sem movimento” se o 

eSocial e a EFD-Reinf não possuírem movimentação, ou seja, se um deles possuírem 

alguma informação, a DCTFWEB automaticamente não é considerada sem movimento. 

Lembrando que para a DCTFWeb, as informações são unificadas na matriz, gerando um 

único DARF. 

 

Como funciona o processo de compensação e retenção de notas fiscais na DCTFWeb? 

Até o início da obrigatoriedade da DCTFWeb, os valores de compensação do salário 

família e maternidade, assim como as retenções das notas fiscais (serviços prestados), são 

deduzidos da guia de recolhimento através do envio da SEFIP. 

Após o início da DCTFWeb, esse processo será feito na própria entrega da DCTFWeb, 

porém, as retenções das notas fiscais não serão enviadas pelo eSocial e sim pela EFD-Reinf. 

Ambos os valores (salário família, maternidade e retenção das notas) são alimentados 

automaticamente na DCTFWeb após o envio do fechamento do eSocial e da EFD-Reinf. 

Caso sobre saldo, a DCTFWeb não permite a inclusão manual na próxima 

competência (processo feito na SEFIP), esse saldo deve ser solicitado via 

PER/DCOMPWeb. 
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A DCTFWeb irá gerar a guia de FGTS? 

Não, existe um novo portal da Caixa Econômica Federal denominado Conectividade 

eSocial para a emissão da nova guia de FGTS, que se chamará GRFGTS. 

Os grupos 1 e 2 do eSocial têm previsão para essa nova guia em agosto de 2019 (guia 

de agosto com vencimento em 07/09). 

 

Como entregar a DCTFWeb de filiais? 

As filiais não entregam diretamente a DCTFWeb. O processo a ser seguido por 

empresas que possuem matriz e filiais, é: 

• eSocial: Matriz e filiais devem enviar separadamente os eventos periódicos, porém, 

o fechamento mensal é realizado apenas pela matriz, ou seja, todos os valores 

periódicos do eSocial serão concentrados na matriz e enviados à DCTFWeb. 

• EFD-Reinf: Processo similar ao eSocial, concentrando o fechamento na matriz. 

Dessa forma, não existe transmissão de DCTFWeb separada por filial. A DCTFWeb é 

única e transmitida apenas pela matriz. 

Confira o vídeo com essa e outras dicas importantes para a DCTFWeb: 
https://www.youtube.com/watch?v=0hchlZS320g&list=PLUY1YSKg-
taFAVwzt6l6FmjTAbPrjgnGg&index=46 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

Equipe Sage 

https://www.youtube.com/watch?v=0hchlZS320g&list=PLUY1YSKg-taFAVwzt6l6FmjTAbPrjgnGg&index=46
https://www.youtube.com/watch?v=0hchlZS320g&list=PLUY1YSKg-taFAVwzt6l6FmjTAbPrjgnGg&index=46

